
PREF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.31.781. DE 30 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART.4", $ l'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

REMANESCENTES DA OBRA DE REFORMA DA UNIDADE DE APOIO DA CLÑICA DA FAMILIA NOVO

HORIZONTE PELO PERÍODO DE 90 DIAS, PROCESSO N" 4.75512022,

REF. soLICITAÇÄ.o 1.428 - uNIDADE DE GESTÄo DE PRoMoÇÃo oe seÚos
pEDIDo npeutslÇÃo 780.529 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 116.036,65 (CENTO E DEZESSEIS MIL E TRINTA E SEIS REAIS E

SES SENTA E CINCO CENTAVO S) NA(S) DOTAçEOIOCS¡ :

14.01.10,301.0 |sl.2189 ¡VpltecÃo oe nsrRerÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDTCA

OOOO PROPRIA

116.036,65

TOTAL....R$ I 16.036,65

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo p¡nCr¡L DA(s) 5EGUINTE(S) DoTAçÃo(oEs) Do 9RçÄMENT9
VIGENTE:

I4.OI.I O.3O1.O Ig1.2I8g AMPLIACÃO DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPzuA

RS 1 16.036.65

TOTAL....RS I 16.036,65

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS. Qx

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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